
IABINEJE DO PREFEITO 

../líunioipal f}ssis 

IBiCBl.O 1111 2.347, IB 24 IB l!BVl!BBIBD IB 1 992. 

n;spne scme o e!p'diente ao píhlim e dec'lana � 

to facultativo DO períakJ de Olmilval. 

lDBJ Jalt llE!'ARIRI, Prefeito do !olmicípio de Assis, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a real.i� do carnaval de .Assis/1992 

e objetivando disciplinar o eiq;e'liente ao píblim e o ponto dos funcionários � 

blicos 1111I1icipais, 

Artigo 111 -

DECREi'A: 

Fican fixados os horários de trabalho, para fins de eiq;e'liente 

ao píblim no Paço Municipal, e para o p:mto em geral dos fun

cionários nmicipais, de acordo can o seguinte: 

Dia 02/03 - Segunda- feira: Ponto Facultativo 

Dia 04/03 - Quarta-Feira: Expediente ao píblim das 12,00 às 

18,00 horas 

PBnígrafo 1W.a> - OS períodos decretados cmo facultativos serão repostos de acor-

Artigo 211 -

Artigo 311 -

domnoscd.t:érios de caãa Secretaria Rmi.cipal. 

Este Dec:ret:o entrará em vigor na data de sua publ.icac;lo. 

� as disposiQOes em contrário. 

Prefeitura llllnicipal de .Assis, em 24 de fewreiro de 1 992. 

OJefe dD Departanento de Mlinist:nçaD 

Publicado no Depto. de "nistração, em 24 de fewreiro de 1 992. 

'11ta'"1lll. SIINA SClJZA. 

<JJefe dD de� 


